
ESTADO no RIO GRANDE 1)() Sl ll. 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Bcnjnmin (,'onstnnt, Ml6 - CEP %.570-000 CNP.I 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL N" 3559/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.6/2024 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: .. _ O expediente versa sobre a impugnação do Edital 3559/2024, que trata da Aquisiçao de oxigênio medicinal (recarga), movidas pelas Empresas WHITE MARTINS . A GASES INDUSTRIAIS LTDA, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA e BRASOX OXIGENI~ . E COMÉRCIO LTDA. Nesse passo, tem-se que as impugnações são tempestivas e mereces analise e julgamento. 

DAS ALEGAÇÕES DAS IMPUGNANTES: 
WHITE MARTINS: 

Inicialmente, denota-se da leitura do edital e de seus anexos que a Minuta do Contrato. ao dispor sobre as obrigações da contratada em sua Cláusula IX, assim estabelece no item 9.1.4: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a atuação da fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Prefeitura, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; No entanto, tal dispositivo não é razoável, tampouco proporcional, uma vez que, ao prever que a contratada responderá por "todo e qualquer dano", expõe à arbitrariedade da Administração Pública sem qualquer limitação. podendo, posteriormente, se tornar um instrumento de locupletamento indevido em detrimento da contratada. 
O instrumento convocatório e demais anexos não só deixam de prever o critério de reajuste de preços acaso operada tal prorrogação, mas a Minuta do Contrato estabelece de forma expressa que estes serão "fixos e irreajustáveis", conforme Cláusula VII, item 7 .1. Assim, e tratando-se de questão de singeleza ímpar, deve ser adequado o instrumento convocatório e, modo especial, a Cláusula VII da Minuta do Contrato, fins de que passe a ser expressamente previsto o índice de reajustamento de preços, observada a periodicidade indicada na legislação. 

AIR LIQUIDE: 
Do que se pode depreender do edital e seus anexos, a entrega do objeto do certame. tem como destinação o fornecimento para oxigenoterapia domiciliar, bem como, para fins hospitalares, que utilizará em ambulâncias, Unidades de Pronto Atendimento (UPA) e Unidades Básicas de Saúde (UBS). Ocorre que, a logística, transporte e custos não são os mesmos para entregas para Secretarias de Saúde e as previstas para oxigenoterapia domiciliar, visto que as últimas, além de precisarem de um atendimento muito particular, com profissionais com conhecimento técnico e empatia diferenciados, ainda dependem de uma análise profunda relativa ao prazo, à periodicidade da entrega, e deslocamento ao local onde se encontra o destinatário final. Dito isso, solicitamos a readequação do edital , com a separação do item licitado. em dois itens, um para entrega em domicílio e outro para entrega hospitalar, a fim de que os fornecedores possam dar lances no item de acordo com sua destinação, verificando os custos pertinentes à sua entrega. /!) . 
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O edital. cm scu nnc :< o 1 - Termo de l{ cforCndíJ , traz a descrição do produto a s~r 
adquiri chJ por cstu Administ.raçílo. Neste observa-se a previsão de que a recarga do item ~ l _seJa acondkionadu cm cilindros de 07 à I 0m3• Ocorre que, há diversos forneced ores dos refendos gases no tnl!n.:udo. e que a capacidade dos cilindros entre tais forn ecedores va ria em torno de 1 
111 3 de um fornecedor para outro. sendo cabível alertar que a referida vari a~ã?, não tra~ qualqul:r prejuízo ao consumidor. visto que os gases são comprados por metro cubico, como e o caso do presente certame. Considerando o atendimento a necessidade do órgão, be?1 como ª realidade de mercado. e as disposições legais, sugerimos a ampliação da capacidade dos 
cilindros do item 01 para "6 a 10m3' '. 

BRASOX: 
De acordo com o item 3.9 do Edital , a contratação pública é exclusi va para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos moldes da Lei Complementar n. 123/2006. Item 3.9: A presente licitação é exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, o valor do objeto da licitação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que conduz à ilegalidade da 

limitação da contratação pública à EPPs e MEs, 
Requer a retificação do Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2024 para afastar a regra de exclusividade de participação de EPPs e MEs. 

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO: 
Em resumo, ao proceder a análise da impugnação, verifica-se que a pretensão das impugnantes é a retificação do edital por várias razões, as quais passamos a analisar de forma sucinta: 
Inicialmente, vale ressaltar, que a Administração Pública tem o poder discricionário de fixar os limites e critérios que possam proteger a segurança jurídica do contrato, resguardando a Administração sob vários aspectos e desta forma definir as características do objeto da maneira que lhe convier, atendendo ao interesse público. 
Passamos a análise das impugnações: 
WHITE MARTINS: 
Em análise as manifestações promovidas pela Empresa White Martins verificou-se que assiste razão a impugnante, eis que a cláusula IX, item 9.1.4 merece readequação em sua redação de modo a não imputar à contratada a responsabilização a qualquer dano, devendo limitar-se tal responsabilidade por ocorrências relativas a prestação dos serviços e a execução de contrato. 
Da mesma forma, assiste razão á impugnante com relação ao fato do Edital e Minuta dt: Contrato, não prever cláusula de reajuste, em caso de prorrogação de contrato. 

AIR LIQUIDE: 
Em análise as manifestações apresentadas pela Empresa Air Liquide, verifica-se que não há razões para readequação do Edital, no que se refere a separação dos itens (um item para entrega em domicílio e outro para entrega hospitalar), uma vez que contratar uma única empresa e com mesmo valor, independentemente se utilizado no domicílio do paciente ou unidade de saúde facilita a logística e controle por parte da Secretaria de Município de Saúde. 
Com relação a capacidade dos cilindros estabelecidos no Edital de 7 a I 0m3, utilizou-se essa medida. uma vez que é a mais usual no mercado. Contudo, não há razão para que se deixe de aceitar cilindros com capacidade de 6 a 1 0m3, conforme sugere a impugnante, uma vez que o critério de julgamento é por metro cúbico, devendo portanto ser retificado o Edital de modo a contemplar cilindros de 6 a I 0m3. fÍj , 1.-,(') 
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BRASOX: 
Ao analisar as alegações da impugnante verifica-se que assiste razão a mesma, relativamente a forma de enquadramento das empresas, eis que a licitação deve ser aberta a ampla conc01Tência, independentemente do enquadramento da Empresa, pois a contratação pretendida é superior a R$ 80.000,00. Ao analisar o Edital , constata-se que houve divergência ao informado no preâmbulo do Edital (abe110 a ampla concorrência) e ao estabelecido no item 3.9 do Edital (exclusiva a ME e EPP), razão pela qual, deve ser procedida a devida retificação. 

DA DECISÃO: 
Diante do exposto, decidiu-se conceder provimento as impugnações apresentadas pelas Empresas BRASOX OXIGÊNIO E COMÉRCIO LTDA e WHITE MARTINS GAS ES INDUSTRIAIS LTDA e provimento parcial a impugnação da Empresa AIR UQUIDE BRASIL L TDA, conforme argumentos acima, devendo ser retificado o Edital, bem como, a reabertura do prazo da sessão de disputa. 
Contudo, submeto a apreciação da Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de Parecer, após encaminhe-se ao Sr. Prefeito para decisão final. 

SMJ. É a recomendação. 

Caçapava do Sul , 20 de junho de 2024. 

ORES, 
Pregoeiro - Por aria nº 25.848/2024. 
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Assunto : par1:cn _jurídi c:o : Ili l·:dital 11. " 351)()/2024 . 

lnHTl'ssatlos: Ga bi1wt1: du Pn.:fcit n. SL:tor eh.: li ci tai,:nu . 

1. Relatório. 

Tra ta -se de aná lise jurídica ao julgamen to rea li zado pelo Pregoe iro, nos autos do proc c.: s<.o 
de Ed ital n.0 3599/2024, Pregão Eletrônico n. 0 16/2024, a impugnações ao Edital. 

É o re latório . Passa-se ao opin ati vo. 

II. Fundamentação . 

Inicialmente, cumpre info rmar que toda ve ri ficação desta Procuradoria Jurídi ca tem r o r 
base as informações prestadas e a docu mentação encaminhada pe los órgãos competentes e 
especializados da Administração Pública . Portanto, to rnam-se as informações como téc ni cas. dotadas 
de verossimilhanças, pois não há o dever, os me ios ou sequer a legitimidade de deflagrar in vestigações 
para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos admini strati vos rea li zados por agc111e ~ 
públicos. 

Dispõe a Lei I 4.133 /2021 , no art. 8°, que a li c itação será conduzida por agente de 
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre se rvidores efeti vos o u e mpregado:, 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dec isões. acompan har 0 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras ati vidades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homo logação. atentando-se ao di sposto no parágrafo 
5º, da lei citada, em licitação na modalidade pregão, o agente responsáve l pela condução do cename 
será des ignado pregoeiro. Ademai s, por anal og ia , o Decreto nº 10 .024/ l 9 di spõe. no seu an . 1 7 _ que 
caberá ao pregoeiro, em especial , receber, examinar e dec idir as impugnações e os pedidos de 
esc larec imentos ao Edital e aos anexos. 

O pregoeiro, no seu julgamento, apresentou respos tas às impugnações. Quam~, :'l 
impugnação da empresa Brasox oxigênio. indústria e comércio L TOA, acerca.da partic ipaçü0 exclu s i, a 
de ME e EPP, a impugnação resto u acolhida ante a divergênc ia do Edital. A i11cons is1J 11.:ia. indusi, e. 
foi pont o de ressa lva no parecer n." 2261 /2024 (íl . 66) . Q uanto à impu gna,;3~, da E111 presa .-\ir Liquid~· 
Bras il LTD,'\ , re fe rente ú di sposição dl, itens e capacidade dos c ilindr0s. trata-se de questüo 
di !'.cr icio 11 á ria e téc nica a partir da rn:cess idack da Sec retaria , entende11do-sl~ que restou esc larec id a pe lo 
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julgn111e11t0 . Em rel111,: i10:) i111p11 g11 nçiio White 111a rti11 s g;1'ie~ i11rl11 !-i triu ís l,Tl)-6, quanto à cláusu la acerca 
da respo11 s11hilid111k 1.: 11 de fndil!e de re,ij11 starnc11to, c11t<.;11d <.;-s1.: que devida mente já fundamentado 110 
julgamc11t 1_) dn Prcgn1.: iro que aco llwu n rnanil 'cstação. De fa to, a rc:sponsahilídadc elo contratado se dá 
por danos 11 Acl 111i11istrnção ou terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato . A 
pn:v isílo, indusivc, é assentada 11 0 art. 120, da Lei 14.133/202 1. De mesmo modo, cabíve l a previsão 
du inclice tk reajust:arnento ele preço. 

Ante o exposto, sa lvo melh or juízo, não vislumbra esta Procuradoria Jurídi ca nenhum ób ice 
quanto à legalidade para prosseguimento, podendo o julga mento do Pregoe iro ser acolh ido pelas 
próprias razões. 

III. Conclusão. 

Diante do exposto, considerando os elementos fá ti cos e jurídicos apresentados, sob a óti ca 
da lega lidade, opino pelo aco lhimento do julgamento do Pregoeiro às impugnações apresentadas no 
procedimento de Edital nº 3599/2024, Pregão Eletrônico n.º 16/2024. 

É o parecer1
• À apreciação superior. 

, S, : \ de j;1re 2024 

Cássio Cesa r Munhoz Silva O 
ADVOGADO - OAB/RS 107.871 (,Üw) l l.\ 

n~~~ \ ~ 3-1~{:, .. 
_Dt'- : . 'i 
' / V ;_.'. 
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1 
Mesmo quando obrigatório. salvo dispos içno legal expressa, o parecer n,1o lem na1ureza vincul ante. sendo somcnlc atü que 111.1111 fr s1a n p1111 :lp técnica sobre determinado assunto de interesse da Ad111ini straçílo Pt1b lica. Em outras palavras. a conclusào do par.:cc;:r nào obriga a autondad.:: ú qual ele se dirige. (CARVi\LI 10 . 20~2). tvlanual de Direito Ad mini strativo, 1 0' Ed., 2022, pág.323. 
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